
 

ANEXO II, INTEGRANTE DA LEI Nº 15.044, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009 

 

TABELA DE VALORES UNITÁRIOS DE METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO QUE 

SUBSTITUI A TABELA VI QUE INTEGRA A LEI Nº 10.235, DE 16 DE DEZEMBRO DE 

1986 

 

TABELA VI – TIPOS E PADRÕES DE CONSTRUÇÃO 

 
 VALOR UNITÁRIO DE 

METRO QUADRADO 
DE CONSTRUÇÃO 

TIPO PADRÃO VALOR – R$ 

1 A 410,00 

1 B 500,00 

1 C 635,00 

1 D 855,00 

1 E 1.050,00 

1 F 1.280,00 

2 A 455,00 

2 B 590,00 

2 C 770,00 

2 D 1.010,00 

2 E 1.275,00 

2 F 1.555,00 

3 A 440,00 

3 B 620,00 

3 C 785,00 

3 D 960,00 

3 E 1.170,00 

4 A 590,00 

4 B 770,00 

4 C 945,00 

4 D 1.210,00 

4 E 1.475,00 

5 A 315,00 

5 B 455,00 

5 C 550,00 

5 D 805,00 

5 E 1.095,00 

6 A 385,00 

6 B 505,00 

6 C 675,00 

6 D 875,00 

 

 
 


